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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 206/2023. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

017/2024 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE 

REAGENTES DE LABORATÓRIO 

COM DISPONIBILIZAÇÃO DOS 

EQUIPAMENTOS EM COMODATO - 

ITENS FRACASSADOS OU DESERTOS 

 

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro do ano de 2024, o Município de Teotônio Vilela/AL, com 

Sede Administrativa na Rua Pedro Cavalcante, nº 162, 1º andar, Centro, cidade Teotônio Vilela/AL, inscrito 

no CNPJ sob nº 12.842.829/0001-10, neste ato representado pelo Prefeito do Município, Senhor Pedro 

Henrique de Jesus Pereira, brasileiro, alagoano, empresário, portador da cédula de identidade nº 1.421.580  

– SSP/AL, inscrito no CPF sob nº 955.584.894-72, residente e domiciliado nesta Cidade, e por meio da a 

Secretaria Municipal de Saúde, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ. Sob o nº 

11.780.685/0001-52, com sede na Rua R. Manoel Firmino n° 108 centro, Teotônio Vilela – AL, 57265-000, 

neste ato representado pelo(a) Senhor(a) Secretário(a), Secretário(a), Izabelle Monteiro Alcântara Pereira, 

brasileira, casada, portador(a) do RG nº 98001224151 SEDS/AL e CPF sob o nº 038.768.434-48, 

domiciliado e residente nesta cidade, em sequência denominado simplesmente Órgão Gerenciador, e a 

pessoa jurídica FARMAC PRODUTOS HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob nº 32.838.716/0001-59, com sede na Rua Dr. Gutemberg Chagas, nº 446, Bairro Inácio Barbosa, 

CEP 49.040-780, Aracaju/SE neste ato, administrada pelo Sr. Ginaldo Costa Oliveira Dantas, brasileiro, 

casado com comunhão parcial de bens, comerciante, portador da Carteira de Identidade n° 740.755 SSP-

SE e do CPF n° 266.483.265-49, residente e domiciliado na Av. Deputado Pedro Valadares n. 940, Edf. Le 

Bristol, APTO 1203, Bairro Jardins Aracaju/SE, CEP 49025.090  e, neste ato representada pela Sra. Marcia 

Vicente Barbosa , brasileira, solteira, auxiliar administrativo, portador da cédula de identidade n° 

3.046.832-9 expedido pela SSP/SE e do CPF n° 013.725.145-97  residente  na av. Heráclito Rollemberg, 

1936, Bairro Farolândia Aracaju/ SE, e, daqui por diante, denominada simplesmente Fornecedora 

Registrada, resolvem, na forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e do Decreto 

Municipal nº 006/2013, de 14 de março de 2013, subsidiariamente  no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro 

de 2013, bem como pela Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1990, firmar a presente Ata de Registro de 

Preços, cuja minuta foi examinada pela Procuradoria Municipal, que emitiu seu parecer, conforme 

determina o Parágrafo Único do Art. 38 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes 

condições: 

 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Aquisição de Reagentes de Laboratório com 

disponibilização dos Equipamentos em Comodato - Itens Fracassados ou Desertos, destinado a Secretaria 
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Municipal de Saúde conforme especificações e exigências estabelecidas no Anexo I do Edital, conforme 

abaixo: 

TOTAL DOS ITENS REGISTRADOS R$ 560.000,00 (Quinhentos e sessenta mil reais): 

LOTE I 

Aquisição de reagentes laboratoriais para realização de testes no aparelho de hemoglobina 

Item Descrição Quant. V. Unit. Valor Total Marca 

1 Reagentes para Hba1c 10.000 R$ 10,00 R$ 100.000,00 ABBOTT 

LOTE II 

Aquisição de testes no aparelho de arbovirose 

Item Descrição Quant. V. Unit. Valor Total Marca 

1 Teste Dengue IGG/IGM 2.300 R$ 40,00 R$ 92.000,00 
ECO 

DIAGNOSTICA 

2 Teste Zika IGG/IGM 2.300 R$ 80,00 R$ 184.000,00 
ECO 

DIAGNOSTICA 

3 
Teste Chikungunya 

IGG/IGM 
2.300 R$ 80,00 R$ 184.000,00 

ECO 

DIAGNOSTICA 
 

2. DA VIGÊNCIA: 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços vigerá por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, 

não podendo ser prorrogada nos termos do art. 10 do Decreto Municipal nº 006/2013. 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013 c/c Decreto Municipal 

006/2013. 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 
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4. DAS OBRIGAÇÕES: 

4.1. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

4.1.1. São obrigações do Órgão Gerenciador: 

4.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

4.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

4.1.4. Comunicar ao Fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

4.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Fornecedor, por meio de 

comissão/servidor especialmente designado; 

4.1.6. Efetuar o pagamento ao Fornecedor no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

4.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor com 

terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Fornecedor, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

4.3. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

4.3.1. O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

4.3.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

4.3.3.  O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada; 

4.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

4.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos;  

4.3.6. Comunicar ao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

4.3.7. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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4.4. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços. 

 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

5.1. Os Reagentes e Equipamentos laboratoriais em comodato deverão ser entregues após a primeira 

solicitação de fornecimento e durante toda a vigência da ata de registro e preço, através da ordem de 

fornecimento, diretamente no Centro de Diagnostico Dra. Maria Thereza de Medeiros Pacheco na Rua 

Manoelito Bernardino de Oliveira, s/n - Centro, Teotônio Vilela, nesta cidade que serão recebidos por 

servidor (a) indicado (a) pela Secretaria, mediante a apresentação da(s) Nota(s) Fiscal (is) de remessa por 

comodato pertinente(s) aos materiais fornecidos.  

5.2. Os Equipamentos laboratoriais em comodato deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento. 

5.3. Os reagentes deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, contados do recebimento da respectiva Ordem 

de Fornecimento, sendo que na primeira remessa da contratação poderá cumprir o mesmo prazo da 

disponibilização dos equipamentos. 

5.4. As Ordens de Fornecimento estabelecidas nos subitens anteriores poderão ser enviadas através de fax, 

e-mail ou outro meio válido. 

5.5. Os reagentes e equipamentos, objeto deste certame será recebida após o atendimento de todas as 

condições estabelecidas neste edital e demais documentos que o integram. 

5.6. O recebimento se dará provisoriamente ou definitivamente: 

a) Será dado recebimento definitivo quando for possível a conferência integral do material entregue de 

acordo com as especificações técnicas licitadas; 

b) Será dado recebimento provisório quando impossível à conferência dos materiais no ato entrega, 

devendo o receber: 

1. Comunicar o fornecedor do recebimento provisório para conferência no prazo de até 48 (quarenta e oito) 

horas a contar do recebimento do produto; 

2. Realizada a conferência e observado o descumprimento das especificações técnicas licitadas, bem 

como, a existência de defeito ou vício, caberá ao recebedor à notificação da Adjudicatária para a 

substituição do produto com defeito ou em desacordo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a 

contar do recebimento da notificação. 

 

6. DO EQUIPAMENTO EM COMODATO 

6.1. Para o fornecimento do REAGENTES LABORATORIAIS, a empresa vencedora deverá fornecer, em 

regime de comodato, os equipamentos/aparelhos descritos no objeto sem nenhum ônus para a Secretaria 

Municipal de Saúde, compatíveis com os reagentes ofertados, seguindo as referidas especificações técnicas 

descritas do item 2 em diante. 

6.2. Apresentar para todos os equipamentos onde seja pertinente o Certificado de Registro do Produto 

emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA (cópia da publicação no Diário Oficial 

da União do Registro do produto ou impressão da página de consulta do site da ANVISA), que deverá ser 

anexado à proposta.  

6.3. A relação entre o comodante (quem entrega) e o comodatário (quem recebe) será mantido durante o 

tempo de fornecimento dos reagentes, ou seja, durante todo o tempo de vigência da Ata de Registro Público.  

6.4. A Fornecedora deverá dar assistência técnica durante a vigência da Ata de Registro de Preços da 

seguinte forma:  

6.4.1. Fornecer assistência técnica 24 horas/dia para os equipamentos disponibilizados, com comprovante 

de qualificação dos técnicos e da empresa FORNECEDORA através de certificado emitido pelo CREA 
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e/ou CRT, devendo o atendimento ser feito em até 48 horas após chamado, inclusive sábado, domingo e 

feriado. 

6.4.2. Será de responsabilidade da FORNECEDORA a execução dos serviços de manutenção preventiva (a 

quantidade necessária deverá ser acordada com o responsável pelo setor) e manutenção corretiva (inclusive 

com reposição de peças, quando necessárias), com emissão de relatórios de todas as manutenções, durante 

toda vigência da Ata de Registro de Preços. 

6.4.3. Deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, 

todo e qualquer peça necessária para o funcionamento dos equipamentos e, quando necessário, realizar a 

troca do aparelho com defeito. 

6.5. A Fornecedora deverá fornecer profissional capacitado para o treinamento do uso do software, evitando 

possíveis erros nos dados. 

6.6. A Fornecedora deverá oferecer treinamento aos funcionários do Centro de Diagnóstico (Técnicos de 

laboratório e biomédicos), que manuseiam o aparelho, nos horários definidos pela Secretaria Municipal de 

Saúde e sempre que necessário para reciclagem dos mesmos. 

6.7. A Fornecedora deverá substituir o acessório/equipamento aparelho de em caso de roubo, mediante 

apresentação de ocorrência policial. 

 

7. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

7.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Senhor Renato dos Santos Deodato, 

inscrita no CPF nº 135.011.424-39, especialmente designados para este fim pela Órgão Gerenciador, de 

acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do Fornecedor, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.3. O representante da Administração acompanhará todas as ocorrências relacionadas com a execução da 

ARP, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

8. DO PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo fornecedor. 

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão gerenciador 

atestar a execução do objeto da Ata de Registro de Preços. 

8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 

8.666, de 1993.  

8.3.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor, deverão ser tomadas as providências de 

comunicação ao setor competente para que o Fornecedor seja notificado a apresente em no máximo 5 

(cinco) dias as pendências encontradas. 

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o Fornecedor 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o órgão gerenciador. 
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8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.6. O fornecedor deverá manter as condições de habilitação exigidas no edital.  

8.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do Fornecedor, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do órgão gerenciador. 

8.8. Não havendo regularização de eventuais situações conhecidas de penalidades de suspensão de licitar 

ou outra sobre outro aspecto, ou sendo a defesa considerada improcedente, ao órgão gerenciador deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

Fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

8.9. Persistindo a irregularidade, ao órgão gerenciador deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual ou cancelamento da ata nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

Fornecedor a ampla defesa.  

8.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pelo cancelamento da ata, caso o Fornecedor não regularize sua situação.   

8.10.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.11. Ao Fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

9.1. As despesas decorrentes das Aquisições serão cobertas pela Lei Orçamentária do Município de 

Teotônio Vilela/AL. 

9.2. Caso a futura Ata de Registro de Preços venha extrapolar o exercício orçamentário vigente, as despesas 

com estes fornecimentos serão cobertas pelo Orçamento Geral do Município de competência do exercício 

orçamentário vigente na data da realização da despesa. 

 

10. DO REAJUSTE: 

10.1. Não cabe reajuste, repactuação ou reequilíbrio econômico em relação à Ata de Registro de Preços. 

10.2. Deverão ser observados os ditames dos artigos 17 a 21 do Decreto n° 7892/2013 que trata das 

situações “DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS”, conforme termos 

do edital da licitação. 

10.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13. 

10.4. Em caso de conversão da ARP em contrato deve ser observar os ditames do art. 65, da Lei nº 8.666/93, 

em detrimento de repactuação, reajuste e recomposição de valores, restando a CONTRATADA aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 



 

 
 
 

 
 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOTÔNIO VILELA 
 

 

  

Rua. Firmina Pacheco, n° 60, Centro, Teotônio Vilela  

Fone: (82) 3543-1221 

Pregão Eletrônico n° 206/2023 Página 07 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que: 

11.1.1. Não assinar  ata de registro de preços ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

11.1.2. Apresentar documentação falsa; 

11.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

11.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.5. Não mantiver a proposta; 

11.1.6. Cometer fraude fiscal; 

11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

11.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

11.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

11.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

11.4.2. Multa administrativa de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder os prazos de entrega 

e/ou atendimento às solicitações da fiscalização da PMTV indicadas no presente Edital, sobre o valor do 

saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil; 

11.4.2.1. Multa administrativa de até 10% (dez por cento) sobre o valor global registrado, nas 

demais hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza, seja contratual ou legal; 

11.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

11.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Teotônio Vilela/AL, pelo prazo de até 

cinco anos; 

11.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o Fornecedor ressarcir ao 

órgão gerenciador pelos prejuízos causados; 

11.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município de Teotônio Vilela/AL poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

11.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

11.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

11.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas. 

11.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 



 

 
 
 

 
 

 

ESTADO DE ALAGOAS 
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11.12. Deverão ser observadas as disposições do Decreto n°10.024/2019, especialmente o artigo 49 que 

dispõe sobre as sanções. 

12.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

12.1. Independentemente de sua transcrição, o edital, a proposta de preços e os documentos da proposta e 

da habilitação apresentados pela Fornecedora Registrada farão parte desta Ata de Registro de Preços. 

13.DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro da Comarca do Órgão Gerenciador para dirimir qualquer dúvida oriunda desta Ata 

de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja. 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de Registro 

de Preços que, lida e achada conforme, é assinada, em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelas signatárias 

deste instrumento, tendo sido arquivada uma via na Sede Administrativa do Município de Teotônio Vilela. 

 

Teotônio Vilela, 23 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE TEOTÔNIO VILELA 

Pedro Henrique de Jesus Pereira – Prefeito  

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Izabelle Monteiro Alcântara Pereira – Secretária 

Órgão Gerenciador 

 

 

 

 

FARMAC PRODUTOS HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA  

Ginaldo Costa Oliveira Dantas – Administrador 

Fornecedora Registrada 
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